
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 340/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, promova a adesão ao Programa do Governo Federal que custeará 
as atividades das Unidades Básicas de Saúde que estenderem o horário de atendimento aos usuários. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de abril de 2019. 

 
 

 
 
EMERSON PEREIRA  
(EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que recentemente foi anunciado pelo Ministro da Saúde, Senhor Luiz Henrique 
Mandetta, um programa do governo federal que visa incentivar os Municípios a estender o horário 
de atendimento das Unidades Básicas de Saúde, onde serão destinados recursos as mesmas para 
custeio das atividades e receberão adicionais para pagar as equipes de trabalho, o que pode até 
resultar na possibilidade de contratar mais profissionais da saúde. 

Considerando que a maior queixa entre os usuários da saúde pública, são os horários de 
atendimento, pois, os trabalhadores ficam desamparados de atenção básica, com medo de perderem 
seus empregos com faltas ou até mesmo atestados. 

Considerando que, com a ampliação do horário de atendimento, desafogará a Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA e também o Pronto Socorro do Mini Hospital Fortunata Germano 
Pozzobon. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova a 
adesão ao programa acima mencionado, visando oferecer melhores condições aos usuários da saúde 
pública. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado. 
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